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procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios 
psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada 

a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências emocionais e corporais; preparar pacientes para a entrada, permanência e alta 
hospitalar, inclusive pacientes terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior 
apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e política sobre saúde men-
tal, elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho. Realizar atividades clínicas pertinentes a responsabilidade 

-
tentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de 

questões subjetivas; Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco 
e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que 
levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida 
cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em 
relação à loucura; Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na 

desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Nú-
cleos de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes 
de apoio e integração. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; executar 

Urussanga, 28 de abril de 2023.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do candidato:
CPF: Sexo: ( )F ( )M Data de nasc.:
Escolaridade:
Endereço:
Nº: Complem.: Bairro:
Cidade: Estado: CEP:
Telefone:
CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Idade: ___________
Tempo de cursos de aperfeiçoamento na área de atuação: ________

OBS: Anexar à inscrição os documentos comprobatórios conforme edital;

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo a inteira responsabilidade pelas mesmas.

Urussanga, _____, _________________ de 2023.

_______________________________________________________________Nome do servidor por extenso

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023
Publicação Nº 4758361

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, Nº 005/2023, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PROFESSOR DE EDUCACÃO FÍSICA, MONI-
TOR ESCOLAR E AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

-

à admissão de professor de educação física, monitor escolar e agentes de serviços gerais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
para o ano letivo 2023.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023
Publicação Nº 4758361

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, Nº 005/2023, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PROFESSOR DE EDUCACÃO FÍSICA, MONI-
TOR ESCOLAR E AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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na Secretaria Municipal de Educação de Urussanga, para atuar como: professor de educação física, monitor escolar e agentes de serviços 
gerais.

2- HABILITAÇÕES:

Professor de Educação Física: Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso Superior de Licenciatura na Área – Educação Física, devendo o 

2777/2016).

Agentes de Serviços Gerais: Ser Alfabetizado (a).

3- REMUNERAÇÃO

Professor de Educação Física:

40h semanais
4.710,03 + 10% regência

Monitor escolar:

20h semanais 30h semanais 40h semanais

711,75 1.067,62 1.423,50

Agentes de Serviços Gerais:

20h semanais 30h semanais 40h semanais

711,75 1.067,62 1.423,50

Para serem contratados, os candidatos deverão atender os requisitos e exigência dos cargos e do presente edital.

4- DAS INSCRIÇÕES

4.1 O Edital contendo as informações e orientações para a realização das inscrições estará disponível aos interessados a partir de 02/05/2023 
no site da Prefeitura Municipal de Urussanga, através do link https://www.urussanga.sc.gov.br/ e mural da Secretaria de Educação.
4.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste edital e das 

-
cidas neste edital.

-

penalidade aplicada não seja demissão por justa causa ou o acusado seja declarado inocente, a próxima vaga aberta para o cargo ao qual 

4.5 Para efetuar a inscrição o candidato deverá:
https://www.urussanga.sc.gov.br/) ou retirar na recepção da 

Secretaria Municipal de Educação de Urussanga, na rua João Maria Cancellier, nº 85, Bairro Estação.
4.5.2 Anexar com os documentos solicitados nos itens: 5.2 (prova de títulos) e 6.2 (critérios de desempate).
4.5.3 A inscrição e entrega dos documentos ocorrerá no dia 05/05/2023, no horário das 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, na Secretaria de 
Educação, na rua João Maria Cancellier, nº 85, Bairro Estação.

inscrição já estiver homologada.

5- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

5.2 A prova de títulos é constituída:
Documento de declaração, carimbada e assinada pelo empregador, comprovando o tempo de serviço na área em que o candidato irá atuar, 

de 01 (um) ponto para cada mês de tempo de serviço.
5.3 Cursos de Aperfeiçoamento na área em que o candidato irá atuar, com carga horária unitária mínima de 20hs, sendo computada 0,1 
ponto para cada hora de curso. Não existe limite máximo para apresentação de cursos, porém deverá ser observado a carga horária mínima 
exigida.
5.4 No caso de estudante de graduação será aceito o original do atestado de frequência da instituição de ensino ou a declaração de matrí-
cula, mencionando a fase ou o semestre letivo em que o acadêmico esteja regularmente matriculado e frequentando as aulas.
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identidade, e a declaração de tempo de serviço na área, no ato da inscrição.
5.6 Para comprovar a graduação será aceito a cópia da declaração de conclusão de curso (caso a conclusão tenha sido feita nos últimos 6 
meses) ou a cópia do diploma, acompanhado do original para conferência.
5.7 Os documentos correspondentes à prova de títulos não serão devolvidos aos candidatos.

6- CLASSIFICAÇÃO

aperfeiçoamento e experiência na área de atuação.
5.2 Critérios De Desempate
1º Maior idade: Comprovação: Carteira de Identidade
2º Maior tempo (horas) de capacitação na área de atuação do cargo. Comprovação: curso de aperfeiçoamento na área.

6 HOMOLOGAÇÃO

7.1 O resultado da seleção será divulgado no site e no mural da Prefeitura Municipal de Urussanga no dia 08/05/2023 às 13h.
7.2 O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor com recurso no mesmo dia, até as 17h, devendo o mesmo ser protocolado na 
Secretaria de Educação.

https://www.urussanga.sc.gov.br/ e no mural da Secre-
taria de Educação, momento em que inicia o prazo para que o primeiro colocado apresente documentação para a admissão. O prazo para 
apresentação de documentos será de 24hs.

-
mento em que o próximo candidato será convocado para a apresentação dos documentos.

7 ESCOLHA DE VAGAS

8.1 A escolha de vagas ocorrerá no dia 09/05/2023, respeitando a seguinte organização:

Cargo Data Horário

Professor De Educação Física; 09/05/2023 13h

Monitor escolar; 09/05/2023 13h30min

Agente de Serviços Gerais; 09/05/2023 14h

8 CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO

Na admissão, os candidatos selecionados deverão apresentar os seguintes documentos:

• 01 Cópia PIS/PASEP
• 01 Cópia da carteira de identidade
• 01 Cópia do CPF
• 01 Cópia do título de eleitor
• 01 Cópia da carteira de reservista – para homens até 45 anos
• 01 Cópia da certidão de casamento e/ou certidão de nascimento
• 01 Cópia do CPF do Cônjuge caso tiver
• 01 Cópia do comprovante de residência atualizado (caso o comprovante não esteja no nome deverá ser feito uma declaração autenticada 
no cartório)

• A apresentação de certidão de conclusão de curso deve ser acompanhada do histórico escolar.
• Certidão de Gozo de Direitos Políticos – cartório eleitoral https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
• Declaração da vacinação em dia (pegar no posto de saúde).
• Atestado médico de saúde física e mental de capacidade laboral - Emitido pela GATOP
• Cópia do cartão de vacinação do COVID-19. Conforme o quadro vacinal orientado pela Secretaria Municipal de Saúde

SE TIVER FILHO:
• 01 Cópia da Certidão de Filhos Menores de 21 Anos;
• 01 Cópia CPF;

Declarações a serem entregues no momento dos documentos:
• Declaração de não acumulação de cargos públicos
• Opcionais: GAPU; Seguro de Vida e Utilcard.
• Atualização Cadastral
• Declaração de Nepotismo
• Declaração de bens e valores

9 REGIMENTO JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO
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10.1 Os candidatos admitidos através do presente edital terão contrato de trabalho por prazo determinado regido pela Lei nº 2.680/2014, 
vinculados ao Regime Jurídico Administrativo e serão vinculados ao Regime Geral De Previdência Social.
10.2 O período do contrato de trabalho dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Urussanga.

11. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
11.1 MONITOR ESCOLAR: Apoio constante nas atividades de higiene, alimentação, locomoção, entre outras que exijam auxílio no cotidiano 
escolar aos alunos com necessidades educativas especiais; Ser cordial com a família, informar-se sobre seus interesses, gostos e costumes 

-
tura atendam o aluno, procurando obter recomendações de cuidados necessários para lidar com o aluno na área motora, fonoaudiologia, 

-
mover independência e autonomia do aluno na execução das atividades em sala de aula e fora dela; Conhecer a sistemática de alimentação 
do aluno se necessita de instrumentos adaptados para sua alimentação ou não; Auxiliar o aluno a alimentar-se dando instruções objetivas 
e claras de acordo com suas limitações e quando isso for possível; Estimular sempre que possível o contato com outros alunos; Se o aluno 
utiliza fraldas, não cabe ao monitor ensinar sozinho o uso adequado do sanitário, nem desenvolver o controle dos esfíncteres para a retirada 
das fraldas. Esse processo deverá ter início na família (se for possível de acordo com o quadro clínico do aluno) e em comum acordo, como 
uma parceria, o monitor poderá ir dando continuidade a esse processo na escola; acompanhar o aluno ao banheiro, auxiliando na higiene 

reuniões, cursos e demais situações sempre que for convocado pela escola, equipe multidisciplinar ou coordenação de educação inclusiva.
11.2 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, em repartição ou estabelecimento, prepa-

e cozinha; Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, 
os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos 
utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; 
limpeza das unidades escolares (piso, vidros, paredes), jardins, garagens e calçadas; executa serviços de limpeza das dependências internas 
e externas da escola; encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; manter organizados, limpos e conservados os 

necessidades do órgão. Na cozinha saber preparar e manipular os alimentos. Ter noção de quantidade de alimentação a se preparar, evitar 
desperdiçar e não deixar faltar; controlar o estoque de alimentos na escola de acordo com o cardápio; respeitar e executar de acordo com 
as orientações da nutricionista da secretaria. Requisitos mínimos: Ser alfabetizado.

12DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

12.1 O ato de inscrição e ou escolha de vaga deverão ser efetuados pelo próprio candidato ou por procuração, devidamente registrada em 
cartório. O (a) candidato(a) que estiver com suspeita de COVID-19, respeitando a ordem de isolamento social deverá ser representado por 
procuração, que pode ser simples (não necessitando autenticação no cartório) juntamente com o atestado de isolamento social emitido pelo 
órgão de saúde, comprovando a impossibilidade de ir até o local da inscrição e ou escolha de vaga.
12.2 As informações contidas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. Caso o(a) candidato(a) preste de-
clarações falsas, inexatas ou apresente documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrente, 
inclusive contratações.
12.3 O tempo de serviço utilizado para aposentadoria na rede pública ou privada não será valido para cômputos de pontos.

Urussanga, 28 de abril de 2023.

Janea Possamai
Secretária de Educação

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do candidato:
CPF: Sexo: ( )F ( )M Data de nasc.:
Escolaridade:
Endereço:
Nº: Complem.: Bairro:
Cidade: Estado: CEP:
Telefone:
CARGO INTERESSADO
( ) Agente de serviços gerais
( ) Monitor escolar
( ) Professor de Educação Física

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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Idade: ___________
Tempo de cursos de aperfeiçoamento na área de atuação: ________

OBS: Anexar à inscrição os documentos comprobatórios conforme edital;

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo a inteira responsabilidade pelas mesmas.

Urussanga, _____, _________________ de 2023.

Nome do servidor por extenso

EDITAL DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 02/2023
Publicação Nº 4757644

EDITAL Nº. 002/2023
-

tes do Magistério.
-

sional, nos termos da Lei 1.763, de 12 de dezembro de 2000 e regulamentação do presente edital.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. Poderão inscrever-se todos aqueles que atenderem os requisitos do presente edital.

2. DO PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 03/05/2023 a 31/05/2023, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, no Departamento de 
Pessoal localizado na sede da Prefeitura Municipal, Paço Municipal Lydio De Brida.

3. DAS CONDIÇÕES PARA AS INSCRIÇÕES
3.1. Pertencer ao quadro de servidores do Magistério nomeados por Concurso Público no Poder Executivo Municipal.
3.2. Ter cumprido o período de 36 (trinta e seis) meses de estágio probatório, conforme determina o art. 38 e seguintes da Lei Comple-
mentar 14, de 27 de setembro de 2016.
3.3. Para requererem a progressão deverão comprovar a participação em 80 (oitenta) horas de curso de atualização e ou aperfeiçoamento 
do período anterior ao da operacionalização, diretamente relacionada à disciplina ou área de atuação e àqueles que servem de subsídios 
para atuação no cargo.

forma presencial.
-

cessárias para a progressão.
3.6. Não serão aceitos os cursos realizados antes do ingresso ao cargo ocupado, bem como os realizados há mais de 02 (dois) anos do 
pedido de progressão.

4. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. São documentos necessários no ato da inscrição:
4.1.1. Requerimento endereçado a Senhora Secretária Municipal de Educação, devidamente preenchido e assinado pelo requerente.
4.1.2. O requerimento acima será entregue ao servidor apenas no ato da inscrição.

a autenticidade do mesmo.

validade do curso, bem como se está dentro da área de atuação do requerente.

5. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
-

tados.
5.2. Não será permitida inscrição condicional, por correspondência ou fora do prazo estabelecido.

5.4. A assinatura após inscrição valerá como forma expressa de aceitação do candidato, nas normas deste edital.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A listagem dos indeferidos será publicado até o dia 07/06/2023, no mural da Secretaria de Administração, localizado na sede da Prefei-
tura Municipal de Urussanga no Paço Municipal Lydio De Brida.
6.2. O candidato que sentir-se prejudicado, terá até o dia 13/06/2023, às 16:00 horas, para entrar com recurso, através de ofício encami-
nhado à Secretaria Municipal de Educação.
6.3. Após análise dos recursos o Município apresentará nova listagem dos indeferidos em 16/06/2023.
6.4. A Concessão desse benefício será materializada através de Portaria.
6.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação do Município de Urussanga.
6.6. E, para que ninguém alegue ou venha alegar desconhecimento, foi expedido o presente Edital.


